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Jacqueline de Souza Alves da Silva

De: Marcelo de Almeida Frota

Enviado em: terça-feira, 5 de outubro de 2021 09:07

Para: Jacqueline de Souza Alves da Silva

Assunto: ENC: Ofício da câmara de vereadores de Nova Santa Rita/RS

Anexos: Ofício nº184_2021 para a moção 024.2021 -Ver. Ildo Maciel da Luz..pdf

 

De: Sen. Rodrigo Pacheco  

Enviada em: sexta-feira, 1 de outubro de 2021 14:55 

Para: Marcelo de Almeida Frota <MFROTA@senado.leg.br> 

Assunto: ENC: Ofício da câmara de vereadores de Nova Santa Rita/RS 

 
 

 

De: secretaria@cmnovasantarita.rs.gov.br [mailto:secretaria@cmnovasantarita.rs.gov.br]  

Enviada em: sexta-feira, 1 de outubro de 2021 14:52 

Para: Sen. Rodrigo Pacheco <sen.rodrigopacheco@senado.leg.br> 

Assunto: Ofício da câmara de vereadores de Nova Santa Rita/RS 

 

Olá, 

Segue em anexo o Ofício para a Moção 024/2021 de autoria do Vereador Ildo Maciel da Luz, 
com o link da Moção de Repúdio contra MP1045 em trâmite no Senado Federal, proposta a 
qual Reduz o FGTS, Contratações sem Carteira Assinada, Fim de Férias Remuneradas e do 
13° Salário, Pagamentos de Bônus Valendo a Metade do Salário Mínimo no Lugar do Salário e 
fim da Contribuição das Empresas à Previdência. 

Atte. Liamara Oliveira. 
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Câmara de Vereadores de Nova Santa Rita

Estado do Rio Grande do Sul

 

Nova Santa Rita, 28 de Setembro de 2021.

 

Ofício Geral nº 184/2021

Assunto: Ofício para a Moção 024/2021 de autoria do Vereador Ildo Maciel da Luz.

 

Prezados,

A Câmara de Vereadores do Município de Nova Santa Rita encaminha o link com a Moção  de

autoria do vereador Ildo Maciel da Luz, aprovada por unanimidade durante Sessão Ordinária do

Legislativo Municipal ocorrida em 08  de Setembro de 2021.

Moção n.° 024/21 - Ver. Ildo Maciel da Luz (PT)

" Moção de Repúdio contra MP1045 em trâmite no Senado Federal, proposta a qual Reduz o

FGTS, Contratações sem Carteira Assinada, Fim de Férias Remuneradas e do 13° Salário,

Pagamentos de Bônus Valendo a Metade do Salário Mínimo no Lugar do Salário e fim da

Contribuição das Empresas à Previdência".

 

Atenciosamente,

Ilmo. Sr

Ildo Maciel da Luz

Presidente da Câmara de Nova Santa Rita
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Câmara Municipal de
Nova Santa Rita (./)

Redação Original (view.php?

id=13371&md5=9a90bb4fd7795b3b14fcbca0457c4794)

MOC 024/2021 - Moção de Repúdio 
contra MP1045 em trâmite no Senado 
Federal, proposta a qual Reduz o FGTS, 
Contratações sem Carteira Assinada, Fim 
de Férias Remuneradas e do 13° Salário, 
Pagamentos de Bônus Valendo a 
Metade do Salário Mínimo no Lugar do 
Salário e fim da Contribuição das 
Empresas à Previdência.

Proponente: Ver. Ildo Maciel da Luz (PT) (PT) (?

sec=nproponente&id=10915)

Publicações Relacionadas

Informações da Proposição
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05/10/2021https://www.cmnovasantarita.rs.gov.br/index.php?sec=proposicao&id=2836
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Tipo de Proposição: Moção (MOC)

Início da Tramitação da Proposição: 25/08/2021

Última Movimentação da Proposição: 08/09/2021

Tramitação da Proposição

Data Trâmite Publicação Relacionada

25/08/2021

Cadastrado no 

Sistema em: 

25/08/2021 

Ver Íntegra (tramitacao.texto.php?

id=13371&md5=9a90bb4fd7795b3b14fcbca0457c4794)

30/08/2021
Protocolado 

em: 30/08/2021 

30/08/2021

Apreciação em 

Plenário em: 

31/08/2021 

31/08/2021
Leitura em 

plenário 

03/09/2021

Apreciação em 

Plenário em: 

08/09/2021 

08/09/2021

Aprovado por 

UNANIMIDADE 

pelos 

vereadores 

presentes. 
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MOÇÃO

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhor Presidente, cumprindo o que determina o Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, apresento a seguinte:

Apresento Moção de Repúdio contra MP1045 em trâmite no Senado Federal, 
proposta a qual Reduz o FGTS, Contratações sem Carteira Assinada, Fim de 
Férias Remuneradas e do 13° Salário, Pagamentos de Bônus Valendo a Metade 
do Salário Mínimo no Lugar do Salário e fim da Contribuição das Empresas à 
Previdência.

      O executivo, pela proposta em análise, tem liberdade para criar regras sobre 
emprego em situações de emergência da saúde pública ou estado de 
calamidade. E o pior, sem a participação do Congresso, isso é uma afronta à 
competência e à atuação do Legislativo.

PROCESSO Nº 1953/2021 - MOÇÃO N.º 024/2021

" Moção de Repúdio contra MP1045 

em trâmite no Senado Federal, 

proposta a qual Reduz o FGTS, 

Contratações sem Carteira Assinada, 

Fim de Férias Remuneradas e do 13° 

Salário, Pagamentos de Bônus 

Valendo a Metade do Salário Mínimo 

no Lugar do Salário e fim da 

Contribuição das Empresas à 

Previdência."

Origem: Ver. Ildo Maciel da Luz 
(PT)
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     O acesso gratuito à justiça do trabalho nos juizados especiais federais e na 
justiça comum, ficaria limitado às pessoas com renda mensal per capita de até 
meio salário mínimo; ou àquelas com renda familiar mensal de até três salários 
mínimos e à pessoa física que, durante a Vigência do contrato de trabalho mais 
recente, ainda que esse não esteja vigente, percebeu salário igual ou inferior a 
40% do limite máximo dos benefícios da Regime Geral de Previdência Social.

     Estamos falando não só dos trabalhadores que buscam ter seus direitos 
assegurados, recebimento de salários FGTS, 13°, hora-extra, mas também de 
aposentados pensionistas, beneficiários do auxílio-doença, consumidores.

    O programa REQUIP de qualificação para jovens de 18 a 29 anos, pessoas 
sem registro na carteira há dois anos, pessoas de baixa renda vindas de 
programas federais de transferência de renda é uma modalidade de contratação 
que, observem, não configura vìnculo empregatício, mesmo quando exista a 
subordinação.

   O cenário é cruel. São mais de noventa emendas: fim do FGTS; Redução 
Salarial; Fim das Férias Remuneradas e do 13° Salário; Pagamento de Bônus 
Valendo a Metade do Salário Mínimo no Lugar do Salário; Afastamento dos 
Sindicatos das Negociações Coletivas. A MP 1045 dá continuidade às 
perversidades da reforma da Previdência. Aponta para redução e até o fim das 
contribuições, diminuindo a arrecadação e prejudicando as contas do sistema. O 
objetivo, sabemos: justificar a adoção da capitalização, ou seja, a privatização da 
Previdência. Sem dúvida, os pobres são os mais penalizados.

   O Ministério Público do Trabalho afirma que a proposta tem o risco de gerar 
insegurança jurídica e consequências altamente danosas para a sociedade. 
Associações, entidades de juristas e centrais sindicais se manifestaram 
contrários, por entender que ela é negativa para o já fragmentado mundo do 
trabalho brasileiro.

  "Suas proposições não tem efetividade para a criação de ambiente favorável à 
retomada da atividade econômica e do emprego contribuindo, ao contrário, para 
aprofundar a exclusão e as desigualdades sociais"

  Diante do exposto, requer que a presente Moção seja apreciada e aprovada em 
Plenário, para ser enviada ao Senado Federal.

Nova Santa Rita, 04 de Agosto de 2021.
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SENADO FEDERAL 

Presidência  

Senado Federal – Presidência 
Praça dos Três Poderes - Edifício Principal - 70.165-900 Brasília/DF 

Telefones: +55 (61) 3303-3000 a 3009 -  presidente@senado.leg.br - http://www.senado.leg.br 

 

Ofício nº 1900.2021-PRESID 
Brasília, 7 de outubro de 2021. 

 
A Sua Excelência o Senhor 

Ildo Maciel da Luz 
Presidente da Câmara Municipal de Nova Santa Rita/RS 
secretaria@cmnovasantarita.rs.gov.br 
 
 

Assunto: Moção nº 024/2021.  

Senhor Presidente, 

Com os cordiais cumprimentos do Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado 

Federal, Senador Rodrigo Pacheco, e, por sua incumbência, venho acusar o recebimento do Ofício 

Geral nº 184/2021, datado de 28 de setembro do ano corrente, ao tempo de apresentar, de sua 

parte, manifestação de agradecimento pela contribuição para o bom debate democrático, o que em 

muito enriquece os trabalhos deste Senado Federal. 

2  O entendimento dessa Câmara Municipal foi remetido à Secretaria Geral da Mesa, 

para fins de ciência e eventual encaminhamento à Comissão atinente, mencionando que a Casa 

também possui, como mecanismo para o exercício da prática democrática, o portal e-Cidadania 

https://www12.senado.leg.br/ecidadania/sobre, que dispõe de ferramentas para o envio de ideias 

legislativas, para a participação interativa em audiências públicas e para a consulta pública sobre 

proposições legislativas. Ao utilizar e divulgar o portal e-Cidadania, estimula-se a maior participação 

dos cidadãos nas atividades legislativas, orçamentárias, de fiscalização e de representação desta 

Casa Legislativa.  

3  Por fim, reitera-se que o Senado Federal permanece ao alcance da população para o 

diálogo e para a busca da melhor condução dos temas de interesse da nação. 

Atenciosamente, 

João Batista Marques 
Chefe de Gabinete 

(Assinado digitalmente) 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 3459D90700402E74. 
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Secretaria-Geral da Mesa 

 

DESPACHO 63 /2021 
 

Juntem-se à página oficial da tramitação das proposições legislativas as 

cópias eletrônicas de manifestações externas, conforme listagem a seguir 

exposta: 

1. PL nº 5189 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.008107/2021-19 

2. PLS nº 214 de 2016. Documento SIGAD nº 00100.105046/2021-29 

3. PL nº 2022 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.105036/2021-93 

4. PL nº 3018 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.105066/2021-08 

5. PL nº 591 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.104988/2021-90 

6. PLC nº 151 de 2015. Documento SIGAD nº 00100.105030/2021-16 

7. PL nº 591 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.104554/2021-90 

8. MPV nº 1063 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.104510/2021-60 

9. MPV nº 1063 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.104626/2021-07 

10. MPV nº 1063 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.104599/2021-64 

11. PLP nº 112 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.103294/2021-35 

12. PL nº 5829 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.103231/2021-89 

13. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.103284/2021-08 

14. SUG nº 16 de 2018. Documento SIGAD nº 00100.103693/2021-04 

15. PL nº 591 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.103696/2021-30 

16. PL nº 2022 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.103699/2021-73 

17. PL nº 3018 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.103688/2021-93 

18. PL nº 2634 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.103622/2021-01 

19. PL nº 410 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.103709/2021-71 

20. PL nº 6396 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.103115/2021-60 

21. PL nº 2022 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.102980/2021-99 

22. PL nº 6551 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.103076/2021-09 

23. PL nº 591 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.102996/2021-00 

24. PL nº 3657 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.101730/2021-31 

25. PLP nº 112 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.101019/2021-87 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: F6D1F11600407A3D. 
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26. PLN nº 3 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.101658/2021-42 

27. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.103007/2021-97 

28. PL nº 591 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.103004/2021-53 

29. MPV nº 1045 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.104027/2021-85 

30. VET nº 51 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.104056/2021-47 

31. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.104689/2021-55 

32. MPV nº 1063 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.104017/2021-53 

33. PL nº 3018 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.104166/2021-17 

34. PEC nº 188 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.104161/2021-86 

35. PL nº 591 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.101377/2021-90 

36. VET nº 19 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.101369/2021-43 

37. PL nº 591 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.103512/2021-31 

38. VET nº 28 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.101409/2021-57 

39. PL nº 5532 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.101355/2021-20 

40. VET nº 42 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.100822/2021-02 

41. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.105020/2021-81 

42. PL nº 2022 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.104990/2021-69 

43. PL nº 2022 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.103490/2021-18 

44. PL nº 2022 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.100147/2021-11 

45. PLC nº 85 de 2017. Documento SIGAD nº 00100.106657/2021-94 

 

 

Secretaria-Geral da Mesa, 14 de outubro de 2021. 

 

 

(assinado digitalmente) 

JOSÉ ROBERTO LEITE DE MATOS 
Secretário-Geral da Mesa Adjunto 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: F6D1F11600407A3D. 

00100.104027/2021-85 - 00100.107415/2021-18 (VIA 019)


